PROJETO DE LEI Nº 4073/2014
Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 7.014, de 7 de novembro de 2014.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 7.014, de 7 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2014, dentro da atividade 0702.00.04.122.00022.0044 – Custeio do Convênio com o Tribunal Regional Eleitoral, o elemento de despesa 4.5.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 Recursos Ordinários), no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para pagamento de imóvel declarado de utilidade pública a ser doado à União para instalação da Sede da Justiça Eleitoral.”

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 333, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014.

À Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidenta da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa., e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 7.014, de 7 de novembro de 2014.

O presente Projeto de Lei, em síntese, tem por escopo alterar o elemento de despesa constante no artigo 1º da norma supra mencionada, uma vez que tal elemento não se encontra previsto na tabela “Discriminação das Naturezas de Despesas do SICOM/TCEMG para o exercício financeiro de 2014.”
Portanto, não pairam dúvidas da necessidade de proceder a alteração e correção das disposições constantes na Lei n.º 7.014, de 7 de novembro de 2014.

Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de  2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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